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COMPRAS E LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURIFLAMA - DIVISÃO DE
COMPRAS E PROCESSAMENTO DAS LICITAÃÃES â
EXTRATO DE TERMO ADITIVO â MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL

Processo nÂº. 0200002592/2018 â Processo LicitatÃ³rio nÂº.
068/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Auriflama
Contratado: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Contrato nÂº 048/2018 â DÃ©cimo Primeiro Termo Aditivo
Modalidade: PregÃ£o Presencial nÂº 034/2018
Objeto: InclusÃ£o de 01 veÃculo tipo carga caminhÃ£o
basculante marca Iveco, modelo Tector 150E21,  chassis
93ZA01LF0L8936798, ano 2019 modelo 2020,  motor
F4HE3481*6191081*, Placa FWK3F18.
Valor R$ 1.838,53
Prefeitura Municipal de Auriflama, 09 de julho de 2020.
ROSANGELA DE ASSIS. Diretora da DivisÃ£o de Compras
e LicitaÃ§Ãµes.

ADMINISTRAÇÃO

=  DECRETO  Nº  080  DE  08  DE  JULHO   DE  2020
= “Altera Decreto Municipal nº. 087/2019”

O PREFEITO MUNICIPAL DE AURIFLAMA, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por
Lei, e,

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação vigente, e considerando a existência da pandemia
do COVID-19 (Novo Coronavírus), devido a antecipação do
feriado pelo Governo do Estado do dia 09 de julho de 2020
para o dia 25 de maio de 2020.

DECRETA:-

Artigo 1º – Revoga ponto facultativo nas
Repartições Públicas Municipal do dia 10 de julho de 2020
(sexta-feira).

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Artigo 3º - Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Auriflama,
08 de julho de 2020.

          OTÁVIO HENRIQUE ORTUNHO
WEDEKINPrefeito Municipal

ALAIN PATRICK ASCÊNCIO MARQUES
DIASAssessor Jurídico

Registrado em Livro próprio e publicado por afixação no
Quadro de Editais desta Prefeitura e na Imprensa Oficial.

Município de Auriflama – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 2.442, de 16 de maio de 2017
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.


